
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

ATA DE REUNIÃO

 
Ata da 16ª  Reunião Extraordinária da Diretoria
Colegiada da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste – Sudeco,
realizada em 11 de dezembro de 2023, em Brasília
(DF).

 

 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de 2023, com início às 10h, nas dependências da Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste (Sudeco), no SBN, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura, na sala de reunião do 20º andar, em Brasília
(DF), sob a presidência da Sra. Rose Modesto, Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco,
realizou-se a  16ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da Sudeco, secretariada pelos servidores  Rafael Henrique
Severo e Gisele Santana Guimarães e pelas colaboradoras Lucimar Braga Oliveira e Suami Araújo Maciel. A reunião contou com
a presença dos seguintes membros da Diretoria Colegiada: o Sr.  Michel Alexandre Turco, Diretor  da Diretoria de
Administração  substituto (DA); o Sr.  Renato Jorge Brown Ribeiro, Diretor da Diretoria de Planejamento e Avaliação (DPA); o
Sr.  Raimundo da Costa Veloso Filho, Diretor da Diretoria de Implementação de Programas e de Gestão de Fundos (DIPGF); o
Sr. Aluizo Silva de Lucena, Procurador-Chefe; o Sr. Francisco Robério de Sousa Junior, Auditor-Chefe. Participaram da reunião,
também, a Sra. Maria Angélica Aben-Athar, Ouvidora; o Sr. Hugo Ataídes Gomes, Coordenador da Coordenação de Licitações e
Contratos (CLC); a Sra. Lívia Passos Xavier, Chefe de Divisão da Auditoria (DIAUD); a Sra. Márcia de Olinda Masson dos Reis,
Coordenadora-Geral da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (COGEP) e o  Sr.  Ricardo Henrique Vaz,  jornalista lotado na
Coordenação de Comunicação Social e Marketing Institucional  (ASCOM). A Sra.  Rose Modesto  agradeceu a presença de todos
e declarou aberta a 16ª Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada. Em seguida, o Sr. Rafael Severo, fez a leitura do item, a
saber: ORDEM DO DIA - 1. PROPOSTAS DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO – DPA - 1.1 PROPOSTA
DE FORMALIZAÇÃO DE  TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)  -  Apresento, à consideração desta
Diretoria Colegiada, proposta no sentido de aprovar a Formalização de Termo de Execução Descentralizada entre a Superintendência
de Desenvolvimento para o Centro-Oeste (Sudeco) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano-IFGOIANO para
o "Apoio e instalação Centro de Referência em Agricultura Irrigada - Equipamentos". Nº do processo:  59800.002147/2023-66;
Objeto:  "Apoio e instalação Centro de Referência em Agricultura Irrigada - Equipamentos"; Identificação:  Apoio a Polos de
Agricultura Irrigada", do Programa "2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano", conforme Plano Plurianual 2020 –
2023; Área responsável: Diretoria de Planejamento e Avaliação – DPA; Valor estimado: R$ 735.760,88 (setecentos e trinta e cinco
mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e oito, centavos); Vigência: 12 meses; Embasamento:  Parecer Técnico  34/2023 (SEI
nº 0369964); Análise da Procuradoria: N/A (SEI nº 0370152). Com a palavra o Sr. Renato Ribeiro realçou se tratar de recursos para
projetos de irrigação e que a primeira data limite para emissão de empenho será no dia 12 de dezembro deste exercício, justificando o
encaminhamento de forma extraordinária. O Sr. Rafael Severo informou que segundo o Art. 42 do ADCT da Constituição Federal, foi
prevista a obrigatoriedade de aplicação de 20% do recurso de irrigação por parte do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional (MIDR), e que no caso da Sudeco, os recursos devem ser aplicados em sua totalidade na região Centro-Oeste. Reforçou que
devido ao primeiro prazo de empenho findar em 12 de dezembro de 2023, faz se necessário a realização de todos os empenhos com
urgência, tendo em vista o acompanhamento do assunto pela Controladoria Geral da União (CGU) junto ao MIDR através de reuniões
semanais de acompanhamento, e frisou que o TED faz parte do processo de execução desse recurso. O Sr. Rafael Severo frisou ainda
que talvez seja necessária uma nova Reunião Extraordinária até o próximo dia 13 de dezembro de 2023, devido ao prazo de empenho.
Não havendo mais discussão a Sra. Rose Modesto colocou o item em votação. Aprovado por unanimidade. Em seguida, o Sr. Rafael
Severo fez a leitura do item, saber: 1.2  PLANO ESTRATÉGICO E TÁTICO-OPERACIONAL DA SUDECO  -  Apresento, à
consideração desta Diretoria Colegiada, proposta no sentido de aprovar  o Plano  Estratégico, com o respectivo Plano Tático-
Operacional da Sudeco, resultado obtido a partir do Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 9/2022, firmado entre a Autarquia e
a Universidade de Brasília (UnB).  O objeto se refere a  "Pesquisa voltada  para a reflexão estratégica, destinada à  obtenção de
elementos necessários à  elaboração de um novo Plano Estratégico para a Superintendência do  Desenvolvimento do  Centro-Oeste
(Sudeco)". Processo SEI nº 59800.001652/2022-11; Plano Estratégico da Sudeco (SEI nº 0370345); e Área responsável: Diretoria
de Planejamento e Avaliação - DPA. O Sr. Renato Ribeiro informou que nas reuniões realizadas foram discutidos os indicadores tanto
da Auditoria quanto da Ouvidoria, sendo as alterações trabalhadas em conjunto. Frisou que em fevereiro do próximo exercício será
realizada uma oficina de validação da matriz de responsabilidade, com a presença dos diretores e coordenadores-gerais. Agradeceu
aos Diretores pelo empenho, tendo em vista o cumprimento dos prazos. Não havendo discussão, a Sra. Rose Modesto colocou o item
em votação. Aprovado por unanimidade. Não havendo mais considerações, a Sra. Rose Modesto agradeceu a presença de todos, e
declarou encerrada a 16ª Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada. Eu, Rafael Henrique Severo, lavrei a presente ATA que,
depois de aprovada, assinarei com todos os membros da Diretoria Colegiada acima nominados, o Auditor-Chefe, e o Procurador



Chefe, em cumprimento às formalidades legais e
regulamentares.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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